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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 368, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 300.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................300.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.36.00 968

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 115.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.36.00 1102

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 185.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.4061.0000 3.3.90.30.00 1020

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -67.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.4061.0000 3.3.90.39.00 1027

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -104.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.30.00 1098

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -67.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.39.00 1105

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -62.000,00

Anulação ( - )....................................................................................................-  300.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
30/11/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

Centro de Informações e Dados de Campos - CIDAC

Portaria nº 02 /2020

O SUPERINTENDENTE DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS, 
no exercício de suas atribuições e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 79/2017 publicado no DO de 25 de abril de 
2017;

CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
-TCE/RJ, nos achados nos processos 227.875-3/2014, 227.877-1/2014, 216.086-3/2018;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO N° 2018.115.000155-9-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO N° 034L/2018
LOCADOR: JR GESTÃO IMOBILIÁRIA E NEGÓCIOS LTDA. 
CNPJ: 29.324.372/0001-55
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado à Avenida 28 de Março, nº 1.025 – Parque Santo Amaro – Campos dos 
Goytacazes/RJ, destina-se para funcionamento do Arquivo Geral da Secretaria Municipal 
de Gestão Pública.
VALOR GLOBAL: R$ 69.528,00 (Sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais)
VALOR MENSAL: R$ 5.794,00 (Cinco mil, setecentos e noventa e quatro reais) 
PRAZO ADITIVADO: 12 (doze) meses.
FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2020

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de novembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

Secretaria Municipal de Gestão Publica

CONSIDERANDO a Instrução Normativa 04/2014 do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão/Secretaria de Logística d Tecnologia da Informação;

RESOLVE:

Art 1º - Institui no âmbito das contratações na área de Tecnologia da Informação, a 
utilização do Estudo Técnico Preliminar – ETP como instrumento obrigatório antecedente 
aos projetos básicos e termos de referência, seguindo o manual disponibilizado através do 
e-mail cidac@campos.rj.gov.br ;

Art 2º - Institui Implementar no âmbito das contratações de locação de sistemas de 
informação, a obrigatoriedade de cláusulas assecuratórias, que garantam a entrega do di-
cionário de dados com as regras de sintaxe da organização e suas atualizações em formato 
universal;

Art 3º - Implementar no âmbito das contratações de locação de sistemas de informa-
ção, a obrigatoriedade de cláusula assecuratória, que garantam o fornecimento mensal de 
backup completo da base de dados do sistema e semanalmente o backup incremental, 
incluindo os logs das principais operações do sistema;

Art 4º - Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário;

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2020.

Luiz Cláudio Vieira
Superintendente

CIDAC

Portaria nº 03 /2020

O SUPERINTENDENTE DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS, 
no exercício de suas atribuições e

CONSIDERANDO a portaria 01/2015 da Superintendência do CIDAC publicada no DO 
de 22 de junho de 2015;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 79/2017 publicado no DO de 25 de abril de 
2017;

RESOLVE:

Art 1º - Alterar o Art. 3º da portaria 01/2015, que dispões sobre a composição do Comitê 
de Tecnologia da Informação, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 2º - O Comitê de Tecnologia da Informação será composto pelos seguintes 
membros:

– O superintendente do CIDAC;
– 1 Assistente Especial de TI;
– 2 Analistas de Sistema;
– 1 Técnico de Informática;

Art 3º - Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário;

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2020.

Luiz Cláudio Vieira
Superintendente

CIDAC

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio e 
ARQUIVADO o Processo n° 835/2020, da CEPLIN – INSTITUTO DE NEONATOLOGIA 
E PEDIATRIA LTDA, inscrita no CNPJ: 39.695.945/0001-00, pois é de competência 
estadual o licenciamento da atividade – podendo o requerente retirar os documentos de 
seu interesse.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 24 de Novembro 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio e 
ARQUIVADO o Processo n° 833/2020, da CLINICA CIRURGICA MATERNIDADE LILIA 
NEVES LTDA, inscrita no CNPJ: 30.412.068/0001-49, pois é de competência estadual o 
licenciamento da atividade – podendo o requerente retirar os documentos de seu interesse.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 24 de Novembro 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DE PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi INDEFERIDO ex offi cio 

e ARQUIVADO o Processo n° 834/2020, da INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E 
ENDOCRINOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 29-251.097/0001-97, pois é de competência 
estadual o licenciamento da atividade – podendo o requerente retirar os documentos de 
seu interesse.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 24 de Novembro 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A S!"#!%&#'& *! D!+!<=>?='H!<%> AHK'!<%&? – SEDAM, *> MQ<'"WX'> *! C&HX>+ 
*>+ G>[%&"&\!+/RJ, <>+ %!#H>+ *> &#%']> 19, II *> D!"#!%> <° 272/2014 "/" > 
&#%']> 5° § 2° *& I<+%#Q^_> N>#H&%'=& <° 01/2015, %>#<& X`K?'"> wQ! {>' &Q%>#'\&*> 
& FAZENDAS REUNIDAS SANTOS KEMP LTDA -EPP, CNPJ N° 29.614.047/0001-27, 
&%#&=}+ *> P#>"!++> <° 712/2019, AQ%>#'\&^_> &HK'!<%&? - AA Nº 020/2020, X&#& 
!"#"$%&'  � ("!!)$*)+),"-   � "#$ %&$ '()�#*+ � �)&%+,$- (/$&*-1$#*) $#(%) $ 
 � 3$#&�  � &*+% �, #�-&$-  � &�##* � #�-5 %$  � 3$)-&#%67$ 3(8(+ (RCC), 
"#$8�)(�)&�  � �-3*8*67$  � $/#*-  � "*8('�)&*67$ )*- '*#9�)-  * R$ $8(* 
BR-101, )$ K' 01 – D(-&#(&$  � S)+(' E./)!.' [13° D(-&#(&$], )�-&� '%)(35"($, 
"#=>('$ ?  (8(-* 3$' $ E-&* $  $ E-"5#(&$ S*)&$ (ES), �-"�3(1(3*'�)&� )$ ('=8�+ 
#%#*+  �)$'()* $ F)0"+.) R"/+1.)2 S)+('2 K"-$, 3$' @#�* &$&*+  � 946,4 H*, )$ 
+('(&�  � *&I 93.000 '³, * -�# %&(+(L* * 3$'$ *&�##$ �' @#�* /*(>* �  �9#* * * 
 �-&* '�-'* "#$"#(� * �, �' #�+*67$ ? &$"$9#*1(* +$3*+, -$/ *- 3$$# �)* *- 
UTM (WGS 84) 24K 259727.15 ' E � 7650793.63 ' S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de Novembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a BARCELOS & 
CIA LTDA, CNPJ N° 28.598.795/0019-20, através do Processo n° 799/2020, Certidão 
Ambiental CA Nº 002/2020, para instalação de uma unidade de Restaurantes do Grupo 
Barcelos & Cia com a principal atividade de restaurante, self-service, lanches em geral, 
café da tarde, pizzas e caldos, situado em um terreno com área de 7.544, 82 m², com 
área total construída (ATC) de 4.162,62 m², localizado na Avenida Treze de Maio, N° 
296 – Centro, neste município, sob as coordenadas UTM (WSG 84) 24K 259688.35 mE e 
7591409.79 mS.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de Novembro de 2020.
.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a BARBOSA E FREIRE 
LTDA, CNPJ N° 32.071.029/0004-01, através do Processo n° 732/2019 Certidão  de 
Regularidade Ambiental - CRA Nº 006/2020, para atividade de clínica de odontologia 
radiológica (grupamentos digitais) com serviços de diagnóstico por imagem com uso 
de radiação ionizante, serviço de tomografi as e afi ns, instalada em um terreno de 
422,43 m2, com área total construída (ATC) de 74,49 m2, localizado na Avenida Treze de 
Maio, 262 – Centro, neste município, sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24K 259673.99 
m E e 7591546.53 m S.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de Novembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A S!"#!$%#&%  '! D!(!)*+,*&/!)$+ A/0&!)$%, – SEDAM, '+ M2)&"34&+ '! 
C%/4+( '+( G+5$%"%6!(/RJ, )+( $!#/+( '+ %#$&8+ 19, II '+ D!"#!$+ )° 272/2014 
"/" + %#$&8+ 5° § 2° '% I)($#2@F+ N+#/%$&*% )° 01/2015, $+#)% 4H0,&"+ K2! Q+& 
"+)"!'&'+ % R G DE ANDRADE BARROS - ME, CNPJ Nº 12.124.530/0001-20 %$#%*U( 
'+ P!"#$%%" &° 334/2017, L&"!)@% A/0&!)$%, S&/4,&Q&"%'% - LAS Nº 028/2020, 4%#% 
��������� '! '()(*$+, '69!:;:#(<=" ! >"':+$&?" @$ )$F#6'"% (6?"+"?"!$%, )2/ 
$!##!)+ "+/ V#!% '! 540,00 +², "+/ V#!% $+$%, "+)($#23'% (ATC) '! 99,00 +², 
(&$2%'% )% A�. P!�"���#�� K�##��$, #º 531 – J%&'�$ C()*, )!($! /2)&"34&+, !/ 2/% 
V#!% 8!+##!Q!#!)"&%'% (+0 %( "++#'!)%'%( UTM (WGS 84) 24K 263560.86 + E ! 
7590310.84 + S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 24 de Novembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2018.105.000011-7-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contrato nº 0197/2018
Empresa Contratada: NEOCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 17.359.567/0001-51
Objeto: prorrogação contratual por mais 03 (três) meses, para locação de 04 unidades 
multifuncionais laser, incluindo manutenção e impressão de até 13 (treze) mil cópias /mês.
Valor: R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais).
Prorrogação contratual: 03 (três) meses.
Data da assinatura: 28/10/2020.

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Matrícula nº 36.720

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

6º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Processo nº 2012.034.000371-4-PR
Concorrência Pública nº 027/2012
Contrato nº 0319/2013
Empresa Contratada: "+)(q#"&+ 0%&u%'% "%/4&($% (constituído pelas empresas: 
!"#%&'*%+# %;'<=>"% =#?*%&'=+=% @&?+, !"#%&'*&"'+ +<;#=?+ @&?+ e =BF;H – =BFK 
;#H;#Q+'=+ @&?+).
CNPJ: 17.345.433/0001-81
Objeto: prorrogação por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para OBRA 
DE RECUPERAÇÃO, REPAROS E MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DOS 
DISPOSITIVOS DE DRENAGEM NA BAIXADA CAMPISTA NOS SEGUINTES DISTRITOS: 
GOYTACAZES, SÃO SEBASTIÃO, POÇO GORDO, CAMPO LIMPO, SÃO MARTINHO, 
MINEIROS, SATURNINO BRAGA, SANTO AMARO, BOA VISTA E MARRECAS - CAMPOS 
DOS GOYTACAZES.
Prazo aditivado: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Data de assinatura: 22/09/2020.

PUBLIQUE-SE.

Em 24 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Mat. nº 36.720

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0111/2020.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 021/2019.
PROCESSO: 2020.099.000089-9-PR.
OBJETO: Aquisição de toners, cartucho de tinta e suprimentos para impressora, com 
fi nalidade de atender as necessidades FMS Órgão participante, durante o período de 12 
(doze) meses.
CONTRATADA: AVANT PROJECT SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 28.769.121/0001-11.
VALOR TOTAL: R$ 11.350,00 (Onze mil trezentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/10/2020.

Campos dos Goytacazes, 16 de Outubro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

 EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0121/2020.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 027/2019.
PROCESSO: 2019.099.000101-3-PR.
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado e cortina de ar, com devida instalação 
visando atender as necessidades da rede Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: MASTER DE CACHOEIRO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO EIRELI.
CNPJ: 32.430.761/0001-70.
VALOR TOTAL: R$ 51.215,00 (Cinquenta e um mil e duzentos e quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/11/2020

Campos dos Goytacazes, 26 de Novembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET

PROCESSO n.º 2018.044.000041-3-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO 
À INTERNET – INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO, COM LINK DE ALTA VELOCIDADE, A 
FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE GESTÃO, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DAS SEGUINTES UNIDADES QUE INTEGRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE: CONSELHOS TUTELARES I, II, III, IV E V; PROGRAMA FORTALE-
SER; QUALIFICA (ANTIGA CASA DA JUVENTUDE); ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAIS 
ACONCHEGO, CATIVAR, CONVIVER, DESPERTAR, LARA, PEQUENO JORNALEIRO, 
PORTAL DA INFÂNCIA E RENASCER; PROGRAMA DESAFIO; CRVST (ANTIGO CRCA/ 
PROGRAMA CRESCER).

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
CONTRATADO: IMA TELECOM LTDA-ME.

CNPJ: 10.934.273/0001-67

VALOR GLOBAL: R$ 59.184,00 (Cinquenta e nove mil, cento e oitenta e quatro reais).

PRAZO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 12 (?"k;) B;%;%.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29/10/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 30 de outubro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

PORTARIA N.º 55 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Edelson Rodrigues de 
Freitas Filho para Jéssica Ribeiro Siqueira Ferreira.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Edelson Rodrigues de Freitas Filho, autorizatário de serviço 
de táxi neste Município, desde 21/09/1991, através da Portaria nº 71/1991, no Ponto de 
nº64, localizado na Rua Gil de Gois – Clinica Santa Helena, solicitou transferência de seu 
ponto para Jéssica Ribeiro Siqueira Ferreira, por meio do Processo Administrativo nº 
02494/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Edelson Rodrigues de Freitas Filho para Jéssica Ribeiro Siqueira Ferreira, do Ponto 
de taxi nº 64, localizado na Rua Gil de Góis – Clinica Santa Helena. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º56 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de João Batista Barbosa para 
Adalberto da Silva Amorim Filho.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, João Batista Barbosa, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, desde 06/10/1993, através da Portaria nº 98/1993, no Ponto de nº14, localizado 
na Praça de Santo Eduardo, solicitou transferência de seu ponto para Adalberto da Silva 
Amorim Filho, por meio do Processo Administrativo nº 02053/2020.

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
João Batista Barbosa para Adalberto da Silva Amorim Filho, do Ponto de taxi nº 14, 
Praça de Santo Eduardo. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º57 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Melina Rangel Alves Parente 
para Sergio Luis Barreto Duarte.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Melina Rangel Alves Parente autorizatário de serviço de táxi 
neste Município, desde 07/11/2017, através da Portaria nº 49/2017, no Ponto de nº76, 
localizado em frente ao Superbom da Avenida Francisco Lamego, solicitou transferência 
de seu ponto para Sérgio Luis Barreto Duarte, por meio do Processo Administrativo nº 
01542/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Melina Rangel Alves Parente para Sérgio Luis Barreto Duarte, do Ponto de taxi nº76, 
em frente ao Superbom da Avenida Alberto Lamego. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 58, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MINICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – IMTT, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, 
planejar, organizar, executar, normatizar, regulamentar, fi scalizar e controlar a prestação de 
serviços públicos relativos aos transportes coletivo e individual de passageiros, tráfego de 
veículos de qualquer tipo ou natureza e do sistema viário em geral nos limites do território 
do Município de Campos dos Goytacazes/RJ;

CONSIDERANDO a Resolução n° 303 de 18 de dezembro de 2008 do CONTRAN e a 
RESOLUÇÃO n° 304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 do CONTRAN; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 20, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre o 
credenciamento para utilização das vagas destinadas às pessoas idosas e a Portaria n° 
21, de 20 de abril de 2017 que dispõe sobre o credenciamento para utilização das vagas 
destinadas às pessoas com defi ciência; 

CONSIDERANDO o artigo 311, V da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes, que assegura a gratuidade nos transportes urbanos e interdistritais aos 
portadores de defi ciência que apresentem difi culdade para se locomover, desde que 
devidamente identifi cados por credenciais expedidas pelo Instituto Municipal de Trânsito e 
Transporte – IMTT;

CONSIDERANDO a necessidade de isolamento social, redução da circulação e 
aglomeração de pessoas enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais que dispõem sobre as medidas necessárias 
ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, 
decorrentes do novo Coronavírus, especialmente o Decreto n° 266, de 28 de setembro de 
2020. 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2020, os prazos de validade das 
credenciais expedidas pelo IMTT previstas na Portaria nº 24, de 04 de agosto de 2020.

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput somente se dará para credenciais 
vencidas após 01/03/2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2020.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT
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